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 J u r i S T E P

AUTORIZAÇÕES DE 
ENTRADA E 

PERMANÊNCIA  

SITUAÇÕES 
APLICÁVEIS 

VALIDADE 
INICIAL 

DOCUMENTOS/ 
CONDIÇÕES 

EMOLUMENTOS
PRAZO DE 
OBTENÇÃO 

VISTO TURÍSTICO
∗∗

Permite a 
permanência 
temporária, sem 
exercício de 
actividades 
remuneradas 

• Entre 30 a 90 dias • 1 foto (tipo passe) 

• Passaporte 

• Cópia da página de 
identificação do 
passaporte 

• Impresso (adquirido 
na Embaixada) 

• € 39,00 (normal)  

• € 49,00 (urgente) 

 

• 4 dias úteis (normal)  

• 24 horas (urgente) 

 

VISTO DE TRABALHO 

Permite a 
permanência 
temporária, podendo 
exercer actividades 
remuneradas  

• Depende da natureza 
de cada actividade a 
exercer 

• Requerido no Serviço 
de Migração e 
Fronteira, antes da 
caducidade do visto 
turístico 

 • Determinado em 
função da análise do 
caso 

PASSAPORTE ESPECIAL 
Passaportes 
diplomáticos e 
especiais de serviço 

• Não carecem de visto • Países CPLP 
(excepto Timor-
Leste) 

  

AUTORIZAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Permite a fixação de 
residência 
permanente  

 • Requerido após 1 
ano de permanência 
(com renovação do 
visto) 

• Minuta (adquirida no 
Serviço de Migração 
e Fronteira) 
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A U T O R I Z A Ç Õ E S  D E  E N T R A D A  E  P E R M A N Ê N C I A   

 

 

∗∗
 Os vistos devem ser obtidos nas respectivas embaixadas de São Tomé e Príncipe que cobre a jurisdição do país de origem do turista. 
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C O N T A C T O S  Ú T E I S  

 

ENTIDADES TELEFONE e FAX ENDEREÇO POSTAL
HORÁRIO DE 

FUNCIONAMENTO 

EMBAIXADA DE SÃO TOMÉ E PRÍNCIPE 

(PORTUGAL) 

• 218 461 917 
• 218 439 264 
• 218 461 895 (Fax) 
• Indicativo internacional: 00 351  

• Av. Almirante Gago 
Coutinho, 26, R/C, 
1049-015 Lisboa  
Portugal 

• 9h30 – 13h00 

SERVIÇO DE MIGRAÇÃO E FRONTEIRAS 

• 222 098 
• 222 595 (Fax) 
• Indicativo internacional: 00 351 

• Bairro 3 de Fevereiro, 
São Tomé 
São Tomé e Príncipe 

• 8h00 – 12h00 
• 14h00 – 15h30 

 

 

NOSSOS CONTACTOS 

RUTE MARTINS SANTOS & KILUANGE TINY 

OLHOS DE ÁGUA - CCI 12801 - 2955-011 PINHAL NOVO -  PORTUGAL  
E-MAIL: tiny@juristep.com  
 santos@juristep.com   
  

 

 


